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OFÍCIO SEI ​ Nº 1104/2025/PRES-INSS

Brasília, data da assinatura eletrônica.

 

Ao Senhor
LEANDRO AUGUSTO DE ARAUJO CUNHA TEIXEIRA BUENO
Coordenador de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito
Secretaria de Comissões
Secretaria-Geral da Mesa
Senado Federal
Brasília - DF
 
 

Assunto: Ofício SEI nº 1104/2025/MPS - Requerimento nº 2270/2025 - CPMI INSS. 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo SEI nº 35014.424136/2025-01.

  

Senhor Coordenador,

  

1. Em atenção ao Ofício em referência, encaminho, em anexo, as informações prestadas pelas
áreas técnicas competentes acerca do Requerimento nº 2.270/2025 – CPMI do INSS, apresentado pela
Senhora Deputada Bia Kicis à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do INSS.
 

2. No Despacho nº 23146804, da Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão,
foram fornecidas todas as informações solicitadas, conforme detalhado a seguir:

Itens 1 e 5 – Foram encaminhadas, via Sendr, nos dias 11 e 12/11/2025, as cópias
integrais de todos os Acordos de Cooperação Técnica (ACTs), convênios, aditivos,
renovações e instrumentos correlatos firmados com o Banco BMG S.A., Banco C6 S.A.,
AgiBank, Banco Ficsa S.A. e Banco Mercantil do Brasil S.A., incluindo o objeto
detalhado de cada ACT (comprovante SEI nº 23168650).

Item 2 – As cópias dos ACTs encaminhadas já contemplam todas as fases de tramitação e
instrução processual, incluindo eventuais minutas preparatórias, pareceres jurídicos, notas
técnicas, relatórios de execução, termos de encerramento, ofícios de comunicação e
demais documentos internos relativos à fiscalização e acompanhamento (SEI nº
23168650).

Item 3 – As datas de assinatura e os períodos de vigência dos ACTs constam do
documento 23168650 e, de forma consolidada, no despacho 23146804, elaborado pela
DIRBEN.

Item 4 – A DIRBEN, no despacho 23146804, informa os nomes e cargos dos signatários
que representaram o INSS e as instituições financeiras em cada ACT.
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Item 6 – Quanto às condições de operacionalização dos descontos nos benefícios
previdenciários e assistenciais, esclarece-se que tais condições estão disciplinadas no art.
6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que trata da autorização para
consignação em folha de pagamento de valores referentes a empréstimos, financiamentos,
cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil.
 

3. No âmbito do INSS, a operacionalização dessas consignações é regulamentada pelas
Instruções Normativas mencionadas nos atos acima, especialmente pela Instrução Normativa PRES/INSS
nº 28, de 16 de maio de 2008, e suas atualizações, que estabelecem os procedimentos a serem adotados.
 

4. Esses normativos asseguram o cumprimento dos limites legais, a proteção dos beneficiários
e a conformidade dos procedimentos administrativos de consignação.

 
Respeitosamente,
 
 

GILBERTO WALLER JÚNIOR

Presidente

 

Anexos: I - Despacho da Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão ( 23146804).
II - Comprovante dos processos dos ACTs Enviados via Sendr ( 23168650).

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO WALLER JUNIOR, Presidente, em
13/11/2025, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23180015 e o
código CRC CBA0CD42.
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